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Total de Itens Licitados: 01 (um).
Valor total da licitação:  R$ 3.718.450,85 (três milhões, setecentos e

dezoito mil, quatrocentos e cinquenta reais e oitenta e cinco centavos)
Disponibilidade do edital: 31/10/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Avenida Monte Carmelo, 800 – Bairro Fragata – CEP: 17.519-

030-Marília/SP
Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?q=102601
Entrega das Propostas: a partir de  29/12/2025 às 08h00  no

site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas:  31/10/2025 às 08h30  no

site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
PAULA SOUZA

GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE

PORTARIA DO PRESIDENTE
PORTARIA DO PRESIDENTE
DE 30-10-2025
Tornando sem efeito a Portaria de 22, publicada em 23/10/2025, que

formaliza alterações na classificação dos CCESP e FCESP no Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Centro Estadual de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3363, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso de Técnico em Aquicultura na Rede de
Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, na Deliberação CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista
do Parecer da Coordenadoria de Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Recursos Naturais (área tecnológica de Pesca e
Aquicultura), da Habilitação Profissional de Técnico em Aquicultura,
incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de Auxiliar
Técnico em Aquicultura.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3364, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso de Técnico em Controle Ambiental na
Rede de Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, na Deliberação CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista
do Parecer da Coordenadoria de Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Ambiente e Saúde (área tecnológica de Proteção e
Reabilitação de Ecossistemas), da Habilitação Profissional de Técnico em
Controle Ambiental.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3365, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso de Técnico em Eletroeletrônica na
Rede de Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, na Deliberação CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista
do Parecer da Coordenadoria de Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Controle e Processos Industriais (área tecnológica de
Eletrônica e Automação), da Habilitação Profissional de Técnico em
Eletroeletrônica, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível
Médio de Auxiliar Técnico em Eletroeletrônica.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3366, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso de Técnico em Eletrotécnica na Rede
de Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, na Deliberação CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista
do Parecer da Coordenadoria de Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Controle e Processos Industriais (área tecnológica de
Sistemas de Energia), da Habilitação Profissional de Técnico em
Eletrotécnica, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio
de Auxiliar Técnico em Eletrotécnica.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3367, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso de Técnico em Enfermagem na Rede
de Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, na Deliberação CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista
do Parecer da Coordenadoria de Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Ambiente e Saúde (área tecnológica de Gestão e Promoção
da Saúde e Bem-Estar), da Habilitação Profissional de Técnico em
Enfermagem, incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio
de Auxiliar de Enfermagem.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3368, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso de Técnico em Mecânica na Rede de
Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, na Deliberação CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista
do Parecer da Coordenadoria de Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Controle e Processos Industriais (área tecnológica de
Metalmecânica), da Habilitação Profissional de Técnico em Mecânica,
incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de Assistente
Técnico de Processos Industriais.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3369, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso de Técnico em Metalurgia na Rede de
Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CEB 2, de 15-12-2020, na
Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na Resolução SE 78, de 7-11-2008, no
Decreto Federal 5154, de 23-7-2004, alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-
2014, na Deliberação CEE 207/2022 e na Indicação CEE 215/2022 e, à vista
do Parecer da Coordenadoria de Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.15 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Controle e Processos Industriais (área tecnológica de
Metalmecânica), da Habilitação Profissional de Técnico em Metalurgia,
incluindo a Qualificação Profissional Técnica de Nível Médio de
Laboratorista Metalográfico.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3370, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso da Especialização em Assistência de
Políticas de Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) na Rede de
Escolas do Centro Paula Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na
Resolução SE 78, de 7-11-2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004,
alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, na Deliberação CEE 207/2022 e
na Indicação CEE 215/2022 e, à vista do Parecer da Supervisão Educacional,

Resolve:

Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e
do item 1.6.1 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Ambiente e Saúde, da Especialização Profissional Técnica
de Nível Médio em Assistência de Políticas de Infecções Sexualmente
Transmissíveis (IST).

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DO COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E
TÉCNICO Nº 3371, DE 29-10-2025

Aprova a implantação do curso da Especialização em Gestão de
Lactário e Banco de Leite Humano na Rede de Escolas do Centro Paula
Souza.

O COORDENADOR GERAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, com
fundamento nos termos da Lei Federal 9394, de 20-12-1996 (e suas
respectivas atualizações), na Resolução CNE/CP 1, de 5-1-2021, na
Resolução SE 78, de 7-11-2008, no Decreto Federal 5154, de 23-7-2004,
alterado pelo Decreto 8.268, de 18-6-2014, na Deliberação CEE 207/2022 e
na Indicação CEE 215/2022 e, à vista do Parecer da Supervisão Educacional,

Resolve:
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos da seção IV-A da Lei 9394/96 e

do item 1.6.1 da Indicação CEE 215/2022, o Plano de Curso do eixo
tecnológico de Ambiente e Saúde, da Especialização Profissional Técnica
de Nível Médio em Gestão de Lactário e Banco de Leite Humano.

Artigo 2º - O curso referido no artigo anterior está autorizado a ser
implantado na Rede de Escolas do Centro Estadual de Educação
Tecnológica Paula Souza, a partir de 29-10-2025.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

UNIDADE DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO
DESPACHO DO COORDENADOR GERAL
DE 30-10-2025
DESIGNANDO
o Superintendente da Escola Técnica Estadual Sebastiana Augusta de

Moraes - Andradina - 28, para responder pelo Processo Seletivo
Simplificado Docente para Professor de Ensino Médio e Técnico, veiculado
pelo Edital de Abertura n° 065/08/2025, Processo n° 136.00035180/2025-
90, publicado no DOE de 24/03/2025, destinado a Escola Técnica Estadual
de Ilha Solteira - Ilha Solteira -65. A designação VIGERÁ até a
homologação/encerramento do certame.

(60/2025 – CGGP)

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E
INDÚSTRIA CRIATIVAS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA

PORTARIA SCEIC Nº 34, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre as normas e procedimentos do eSocial no âmbito da

Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas.
O  SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO CORPORATIVA DA SECRETARIA DA

CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas e nos termos do Decreto
Estadual nº 69.507, de 30 de abril de 2025 e da Resolução SCEIC nº 34, de
12 de maio de 2025,

DECIDE:
Art. 1º – Fica instituído o Procedimento Operacional Padrão – POP do

eSocial, que estabelece normas, orientações e responsabilidades a serem
observadas pelos servidores da Secretaria da Cultura, Economia e
Indústria Criativas, conforme Anexo.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, na data da assinatura digital.

DANIEL S. RODRIGUES
Subsecretário

Subsecretaria de Gestão Corporativa

Anexo(s):
Procedimento Operacional Parametrizado - POP - eSocial.pdf

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SCEIC Nº 90011/2025 - SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA, do tipo “TÉCNICA E PREÇO”, e será realizada no site do
governo federal “compras.gov”, conforme segue:

UASG: 990168 -  SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA
CRIATIVAS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SCEIC 90011/2025
Nº Processo: 010.00004228/2025-06
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de

arquitetura e engenharia, objetivando o desenvolvimento dos projetos de
arquitetura, restauro e complementares para o restauro e adequação às
normas atuais de acessibilidade, segurança patrimonial, no imóvel
denominado Toca de Assis, situado à Rua Conselheiro Nébias nº 1355,
Campos Elíseos, São Paulo/SP, conforme especificações do Termo de
Referência, anexo I.

Valor total da licitação: R$ 361.303,66 (trezentos e sessenta e um mil,
trezentos e três reais e sessenta e seis centavos)

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/12/2025 às 11h00
no site www.gov.br/compras.
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